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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00322/2021

ALTERA O ANEXO V ¿ PROGRAMAS DE GOVERNO DA LEI Nº 12.853, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2017 E SUAS ALTERAÇÕES ¿ PLANO PLURIANUAL ¿ PPA 2018-2021, E O ANEXO III ¿ 
METAS E PRIORIDADES PARA 2021 DA LEI Nº 13.356, DE 24 DE JULHO DE 2020 E SUAS 

ALTERAÇÕES ¿ LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ¿ LDO 2021, AUTORIZA A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO UBERLANDENSE DO 

TURISMO, ESPORTE E LAZER ¿ FUTEL NO VALOR DE R$ 241.947,76 (DUZENTOS E 
QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º  O Anexo V ¿ Programas de Governo da Lei nº 12.853, de 14 de dezembro de 2017 e suas 
alterações ¿ Plano Plurianual ¿ PPA 2018-2021, e o Anexo III ¿ Metas e Prioridades para 2021 da Lei nº 
13.356, de 24 de julho de 2020 e suas alterações ¿ Lei de Diretrizes Orçamentárias ¿ LDO 2021, passam 
a vigorar, respectivamente, com as alterações descritas nos Anexos I e II desta Lei.

 

Art. 2º  O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Fundação 
Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer ¿ FUTEL, constante da Lei nº 13.413, de 11 de dezembro de 
2020 e suas alterações, no valor de R$ 241.947,76 (duzentos e quarenta e um mil, novecentos e quarenta 
e sete reais e setenta e seis centavos), para atender à programação constante do item 1 do Anexo III desta 
Lei.

 

Art. 3º  O Poder Executivo fica autorizado a realocar os recursos consignados no item 1 do Anexo III 
desta Lei, por meio de crédito adicional suplementar, a fim de promover sua adequada alocação dentro 
das classificações orçamentárias.

 

Art. 4º  Para atender às despesas com a execução desta Lei, nos termos do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações, serão utilizados recursos no montante de R$ 241.947,76 
(duzentos e quarenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos), previstos no 
item 2 do Anexo III desta Lei.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de junho de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador

Justificativa:

EM ANEXO.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador


